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Art. 2.' - I. O en cargo resul tante da execução do
contraio ref erido no artigo anterior não poderá, em
cada ano , exceder as seguintes quantia s:

O saldo apurado no prime iro ano será ad icionado
à importância fixada para o ano seg uin te.

Visto e aprovad o em Conselho de M inistros. 
Vasco dos San/os Gonçalves-i- Los é da Silva Lopes 
José Augusto Fernandes.

Promulgad o em 13 de Novembro de 1974.

Publique-se.

O P reside n te da R epública , FRANCISCO DA COSTA
GOMES.

Dire c çã o-Ge ra l das Cons t ruç õe s Es c o lare s

Decreto n.· 644/74
de 20 de Novembro

Te ndo cm vista as disposições do artigo 6.0 do
De creto-Le i n.' 48234, de 31 de Janeiro de 1968;

Usando da faculd ad e co nferida pe lo n.' 1, 4.', do
a rt igo 16.' da Lei Co nstitucio na l n.' 3/74, de 14 de
Ma io, o Governo P rovisó rio dec reta e cu promulgo
o seguinte:

Art igo L ' É a u to rizada a Direcção-Geral das Co ns
truções Escolares a celebrar contrato para a elabo
ração do projecto do ed ifício destinad o ao Núcleo
de Es tudos Clin ico-Herna tol ógicos do Inst itut o de
Alt a Cultura, a implantar nos logradouros do H os
p ita I de Santa Maria, em Lisboa, pela importância
de I 703 009$60.

Em 1974 ..
Em 1975 .

408 797S30
I 2942 12$30

IM PRENSA N ACIONAL-CASA D A M OEDA


